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Legislação 

Proposta de 
Resolução sobre Instrução 

de Processos Admininistrativos 

Sugestão encaminhada ao CADE, sob autoria de: 
Mario Luiz Possas3  

Maria Tereza Leopardi Mello4  
João Luiz Simas Pereira de Souza Pondés 
Jorge Luís Sarabana da Silva Fagundes6  

Disciplina, nos termos do art. 51 da Lei 8.884/94, 
os procedimentos de instrução complementar 

de Processo Administrativo, 
previstos no art. 43 da mesma Lei. 

O Plenário do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 72, 
XIX e 51 da Lei 8.884/94, bem como no art. 26, TH de seu Regimento 
Interno - Resolução n2  12/98, 

RESOLVE: 

Mário Luis Possas é Professor Titular., ministrando cursos de graduação e pós-
graduação (stricto e lato sensu) em Economia no Instituto de Economia da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro. 
'Maria Tereza Leopardi Mello é Professora Adjunta, ministrando cursos de gradu-
ação em Direito para Economia e cursos de pós-graduação lato sensu em Direito da 
Concorrência e da Regulação no Instituto de Economia da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. 
'João Luiz Simas Pereira de Souza Pondé é Professor Assistente, ministrando cur-
sos de graduação em Economia e cursos de pós-graduação lato sensu em Econo-
mia da Concorrência e da Regulação no Instituto de Economia da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro. 
6  Jorge Luis Sarabana da Silva Fagundes é Professor, ministrando cursos de gradu-
ação em Economia na Universidade Cândido Mendes - Ipanema e cursos de pós-
graduação lato sensu em Economia da Concorrência e da Regulação no Instituto 
de Economia da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
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Capítulo! 

Da Análise dos Processos Administrativos 

Art. 19  - Recebidos da SDE ou da Anatel os autos de Processo Adminis-
trativo para julgamento (ou o Recurso de ofício de seu arquivamento), 
nos termos do art. 39 da Lei 8.884/94, proceder-se-á à sua distribuição 
na primeira Sessão de Distribuição realizada pelo CADE, conforme seu 
Regimento Interno. 

Art. 22  - Recebido o processo pelo Conselheiro-Relator, este verificará 
se a instrução contém os elementos necessários à formação de sua con-
vicção, conforme roteiro estabelecido nos Anexos desta Resolução. 

Parágrafo único - Caso o Conselheiro-Relator avalie estar fal-
tando algum elemento necessário à análise do Processo, poderá 
solicitar à SDE ou Matei que complemente a instrução, indican-
do as medidas ou informações necessárias a essa complementação. 

Art. 32  - Estando os autos devidamente instruídos, o Conselheiro-Relator 
abrirá vistas dos autos à Procuradoria, nos termos do art. 14 do Regi-
mento Interno 

Art. 42  - O Conselheiro-Relator, em até ... dias da data da distribuição 
do processo, ou de seu retomo da SDE ou Matei - cf. art. 22, § único - 
, decidirá se o caso em exame necessitará, para a formação de sua con-
vicção, de instrução complementar, nos termos previstos no art. 43 da Lei 
8.884/94, sem prejuízo do exercício, a qualquer tempo, de sua compe-
tência prevista no art. 92, ifi da mesma Lei. 

§ 12 — O representado será notificado dessa decisão e, se for o 
caso, será solicitado a prestar informações adicionais. 

§ — O relator poderá determinar a realização de audiência de 
instrução, nos termos do art. 12 do Regimentó Interno. 

§ 32 — O relator poderá ainda requerer informações do represen-
tante, se for o caso. 

Art. 52  — Dando por concluída a instrução do processo, o Relator deverá 
incluí-lo em pauta para julgamento 
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Capítulo II 

Do Compromisso de Cessação 

Art.62 - Recebido o processo pelo Relator, este examinará apossibilida-
de e a conveniência de propor a celebração de Compromisso de Cessa-
ção de prática, nos termos do art. 53 da Lei 8.884/94, consultando, para 
isso, a representada e estabelecendo os termos de aceitação do referido 
compromisso. 

§ P - A admissibilidade ou a possibilidade da celebração do com-
promisso de cessação de prática condiciona-se à verificação dos 
seguintes requisitos: 

1- não estar a representada respondendo a outro processo por 
prática anticompetitiva, nem estar cumprindo as condições de outro 
compromisso de cessação anteriormente firmado; 

II - que a representada não tenha sido condenada por infração à 
ordem econômica nos últimos cinco anos. 

§ 22  - (negociações necessárias - a cargo do Relator). 

Art. 72  - Depois de negociados os termos do compromisso, o CADE 
dará ampla publicidade de seu inteiro teor, designando prazo para mani-
festação dos interessados. 

Art. 82 - A versão final do compromisso de cessação será aprovada pelo 
Plenário do CADE e enviada à representada, que deverá assiná-lo em .... 
dias. 

Capitulo III 

Da Análise dos Recursos de Oficio 

Art. 92  - Nos recursos de ofício da decisão do Secretário da SDE ou 
Conselho Diretor da Anatel de arquivamento de Processo Administrati-
vo, com parecer da Procuradoria pelo desprovimento, o Relator poderá 
determinar o arquivamento do feito por meio de despacho, ad referendum 
do Plenário. 

12  - O despacho referido no caput deste artigo será levado a 
Plenário na primeira sessão seguinte à data de sua assinatura. 

§ 22  - (prever a possibilidade de pedido de vista do processo, etc.) 
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Capitulo IV 

Do Sigilo 

Art. 10 - Em qualquer dos procedimentos previstos nesta Resolução, 
será assegurado o sigilo de documentos ou informações, na forma previs-
ta no Regimento Interno do CADE. 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

(em aberto) 
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ANEXO I 
PRÁTICAS RESTRITIVAS: DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO 

A. PRÁTICAS RESTRITIVAS HORIZONTAIS 

As práticas restritivas horizontais consistem na tentativa de redu-
zir ou eliminar a concorrência no mercado, seja estabelecendo acordos 
entre concorrentes no mesmo mercado relevante com respeito a preços 
ou outras condições, seja praticando preços predatórios, em ambos os 
casos visando, de imediato ou não, em conjunto ou individualmente, ao 
aumento de poder de mercado ou à geração de condições de exercê-lo 
com maior facilidade. Em geral, tais práticas pressupõem a existência de 
poder de mercado sobre o mercado relevante, isto é, posição dominan-
te, individual ou conjuntamente, por parte de quem as realiza. Em diferen-
tes graus, algumas podem também gerar benefícios em termos de bem-
estar ao mercado ("eficiências econômicas"), recomendando a aplicação 
do "princípio da razoabilidade" ao ponderar tais efeitos vis-à-vis os efei-
tos anticompetitivos potenciais da conduta. Tais eficiências podem con-
sistir em melhorias nas condições de produção, comercialização ou distri-
buição de produtos e serviços, resultantes demonstradamente das práti-
cas em questão, que não possam ser obtidas por outro meio e cujos efei-
tos sejam duradouros. Portanto, uma prática restritiva somente poderá 
gerar eficiências líquidas caso as eficiências econômicas dela derivadas 
compensem seus efeitos anticompetitivos. 

As situações mais comuns, ainda que outras sejam possíveis, são: 

1. Cartéis: acordos explícitos ou tácitos entre concorrentes do 
mesmo mercado, envolvendo parte substancial do mercado relevante, em 
tomo de preços, quotas de produção e distribuição, divisão territorial, 
etc., na tentativa de aumentar preços e lucros conjuntamente para níveis 
mais próximos dos de monopólio. Fatores estruturais que favorecem a 
formação de cartéis são: alto grau de concentração, existência de barrei-
ras à entrada, homogeneidade de produtos e de custos e condições está-
veis de custos e de demanda. 

2. Outros acordos entre empresas: restrições horizontais que 
envolvam apenas parte do mercado relevante e/ou esforços conjuntos 
temporários voltados à busca de maior eficiência, especialmente produti- 
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va ou tecnológica. Estes exigem avaliação mais complexa, tanto por te-
rem efeitos anticompetitivos possivelmente menores que os cartéis, quan-
to por suas possíveis eficiências econômicas, requerendo uma aplicação 
mais ponderada do princípio da razoabilidade. 

3. Associações de profissionais: prática de preços concerta-
dos por tabelamento, limitando a concorrência em preços entre os profis-
sionais. Embora em princípio anticompetitiva, tal prática também pode, 
em certas condições, ocasionar benefícios quanto à qualidade dos servi-
ços, merecendo análise ponderada desses efeitos pelo princípio da 
razoabilidade. 

4. Preços predatórios: prática deliberada de preços abaixo dos 
custos variáveis médios de forma a eliminar concorrentes para concentrar 
o mercado e, em momento posterior, poder praticar preços e lucros mais 
próximos do nível monopolista. Requer análise detalhada das condições 
efetivas de custos e do comportamento dos preços ao longo do tempo, 
para afastar a hipótese de práticas sazonais normais, além de análise de 
consistência estratégica, demonstrando a possibilidnde estrutural de gan-
hos monopolistas posteriores suficientemente elevados. 

B. PRÁTICAS RESTRITIVAS VERTICAIS 

As práticas restritivas verticais são restrições impostas por pro-
dutores/ofertantes de bens ou serviços em determinado mercado ("de 
origem") sobre mercados relacionados verticalmente — a "montante" ou a 
"jusante" - na cadeia produtiva (mercado "alvo"). Tais práticas são 
anticompetitivas quando implicam a criação de mecanismos de exclusão 
dos rivais, seja por aumentarem as barreiras à entrada para competidores 
potenciais, seja por elevarem os custos dos competidores efetivos, ou 
ainda quando aumentam a probabilidade de exercício coordenado de poder 
de mercado por parte de produtores/ofertantes, fornecedores ou distri-
buidores, pela constituição de mecanismos que permitem a superação de 
obstáculos à coordenação que de outra forma existiriam. Como no caso 
das restrições horizontais, pressupõem a existência de poder de mercado 
sobre o mercado relevante "de origem", isto é, posição dominante por 
parte de quem as pratica, bem como efeito sobre parcela substancial do 
mercado "alvo" das práticas, de modo a configurar risco de prejuízo à 
concorrência. Embora tais restrições constituam em princípio limitações à 
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livre concorrência, podem também apresentar benefícios ("eficiências 
econômicas") que devem ser ponderados vis-à-vis os efeitos potenciais 
anticompetitivos, de acordo com o princípio da razoabilidade. Tais bene-
ffcios estão quase sempre relacionados à economia de custos de transação 
para os produtores/ofertantes, seja evitando que a intensificação da con-
corrência intra-marcas leve à proliferação de condutas oportunistas dos 
revendedores, fornecedores e/ou dos concorrentes, em prejuízo da qua-
lidade dos serviços e em detrimento da sua reputação, seja assegurando 
ao revendedor/fornecedor remuneração adequada para incentivá-lo a 
alocar recursos à oferta de bons serviços. 

As condutas mais comuns, ainda que outras sejam possíveis, são: 

1. Fixação de preços de revenda: o produtor estabelece, medi-
ante contrato, o preço (mínimo, máximo ou rígido) a ser praticado pelos 
distribuidores/revendedores. Diferentemente da simples sugestão de pre-
ços de revenda, existe nesse caso ameaça efetiva de sanções pelo 
descumprimento da norma de preços. Na maioria dos casos, é a fixação 
de preços mínimos (ou rígidos com a função de mínimos) que oferece 
riscos anticompetitivos efetivos, geralmente relacionados: (i) à maior faci-
lidade de coordenar ações voltadas à formação de cartel ou outros com-
portamentos colusivos em preços entre os produtores (mercado "de ori-
gem"), quando facilita o monitoramento de preços de venda aos consumi-
dores ou serve ao propósito de preservar acordos tácitos entre produto-
res ao bloquear a entrada de novos distribuidores inovadores e/ou mais 
agressivos, inibindo o desenvolvimento de novos sistemas de distribuição 
mais eficientes; e (ii) ao aumento unilateral de poder de mercado do pro-
dutor, na medida em que permita o mesmo efeito anterior de inibir a entra-
da de novos distribuidores mais competitivos. No caso específico de ser-
viços pós-venda, esse tipo de restrição permite ainda, em princípio, a 
exploração monopolista dos usuários após a compra dos produtos, quando 
as alternativas oferecidas a estes se reduzem drasticamente. Como nas 
demais restrições verticais, a possibilidade de benefícios decorrentes da 
redução de custos de transação deve ser considerada e levada em conta 
na avaliação dos efeitos líquidos sobre o mercado. Quanto à fixação de 
preços máximos de revenda, só oferece riscos anticoncorrenciais em con-
dições nas quais os distribuidores/revendedores do mercado "alvo" te-
nham poder de mercado e agreguem valor substancial ao produto/servi- 
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ço, e em que haja intenção e possibilidade do produtor de eliminá-los do 
mercado. 

2. Restrições territoriais e de base de clientes: o produtor 
estabelece limitações quanto à área de atuação dos distribuidores/ 
revendedores, restringindo a concorrência e a entrada em diferentes regi-
ões, o que facilita: (i) comportamentos colusivos e tendentes à formação 
de cartéis entre os produtores/distribuidores, na medida em que sejam 
utilizados como instrumento de monopolização dos mercados locais pe-
los distribuidores ou que aumentem os custos das empresas rivais, esti-
mulando-as a reduzir quantidades e aumentar seus preços, e dessa forma, 
a participar da colusão; e (ii) a elevação unilateral do poder de mercado 
de um produtor. Tais restrições elevam os custos de entrada em merca-
dos geográficos contratualmente delimitados na medida em que a exten-
são do mercado não coberto pelo contrato não seja economicamente 
atrativa a novos distribuidores/revendedores; ou ainda, restringem o acesso 
de competidores efetivos aos consumidores potenciais, na medida em 
que dificultam que distribuidores ou revendedores rivais vendam para os 
consumidores localizados na área sujeita à exclusividade. Pode ocorrer 
também a exploração monopolista dos usuários de serviços pós-venda, 
caso estes envolvam custos elevados de mudança e a ocorrência de efei-
tos de tipo "lock in" do consumidor, por não possuir alternativas viáveis 
de consumo desses serviços. Analogamente, os possíveis benefícios em 
termos de economia de custos de transação devem sempre ser conside-
rados na avaliação. 

3. Acordos de exclusividade: os compradores de determinado 
bem ou serviço se comprometem a adquiri-lo com exclusividade de de-
terminado vendedor (ou vice-versa), ficando assim proibidos de 
comercializar os bens dos rivais. Os efeitos potenciais anticompetitivos 
estão associados: (i) à implementação de condutas colusivas, tendentes à 
cartelização, no mercado "de origem", quando são utilizados como ins-
trumento de divisão do mercado entre produtos substitutos; ou (ii) ao 
aumento unilateral do poder de mercado da empresa que impõe a exclu-
sividade, por meio do "fechamento" e/ou aumento de barreiras à entrada 
no segmento de distribuição (ou de fornecimento de insumos), o que pode 
resultar diretamente de cláusulas contratuais, ou indiretamente por au-
mento de custos dos rivais. Os possíveis benefícios da prática envolvem 
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novamente a economia de custos de transação, ao buscar a contenção de 
condutas oportunistas em defesa de investimentos não recuperáveis, como 
em marcas e tecnologia, e na proteção de ativos específicos. Eles devem 
ser cuidadosamente ponderados, como sempre, na avaliação final. 

4. Recusa de negociação: o fornecedor ou comprador, ou con-
junto de fornecedores ou compradores, de determinado bem ou serviço 
estabelece unilateralmente as condições em que se dispõe a negociá-lo, 
em geral a um distribuidor/revendedor ou fornecedor, eventualmente cons-
tituindo uma rede própria de distribuição/revenda ou de fornecimento. Os 
efeitos anticompetitivos potenciais estão relacionados principalmente ao 
"fechamento" dos e/ou o aumento das barreiras à entrada nos canais de 
distribuição ou fornecimento, como no item anterior (incluindo possível 
aumento de custos de rivais), bem como os efeitos relacionados aos ser-
viços pós-venda indicados no item 2 acima. As possíveis eficiências 
econômicas são essencialmente as mesmas do item anterior. Em geral, 
esta prática é utilizada em conjunto com outras práticas verticais 
anticompetitivas, tais como acordos de exclusividade ou fixação de pre-
ços de revenda, como forma de retaliação contra distribuidores/fornece-
dores relutantes em aderir à prática anticompetitiva. 

5. Venda casada: o ofertante de determinado bem ou serviço 
impõe para a sua venda a condição de que o comprador também adquira 
um outro bem ou serviço. Entre outros, os principais efeitos anticompetitivos 
estão relacionados à "alavancagem" de poder de mercado de um produto 
para outro, elevando abusivamente os lucros em detrimento dos adquirentes 
e, em última análise, do consumidor, ao mesmo tempo em que promove o 
"fechamento" do segmento a jusante (em geral, de distribuição) para con-
correntes efetivos e potenciais (aumento das barreiras à entrada). A prá-
tica de vendas casadas também constitui uma forma de burlar os limites 
de taxa de retorno e preço em indústrias reguladas, na medida em que a 
empresa seja capaz de incrementar o preço total pela inclusão obrigatória 
de um novo produto ou serviço ao "pacote". Efeitos anticompetitivos so-
bre serviços pós-venda também podem ocorrer. Possíveis eficiências 
econômicas da mesma natureza dos casos anteriores devem ser avalia-
das, com ênfase na possibilidade de se tratar de produtos complementa-
res de tipo "sistema" e/ou de apresentarem economias de escopo na pro-
dução (conjunta). 
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6. Discriminação de preços: o produtor utiliza seu poder de 
mercado para fixar preços diferentes para o mesmo produto/serviço, dis-
criminando entre compradores, individualmente ou em grupos, de forma a 
se apropriar do excedente do consumidor e assim a elevar seus lucros em 
relação ao nível competitivo. Esta prática não é intrinsecamente 
anticompetitiva, na medida em que, embora aumentando os lucros do 
produtor, pode não afetar o bem-estar dos consumidores ao não restrin-
gir, ou até ao aumentar, o volume de transações no mercado. Requer uma 
análise específica. Em certos casos, pode estar indicando uma variante de 
recusa de vendas ou de venda casada; sob essas formas indiretas, é uma 
prática relativamente freqüente em setores regulados abertos à concor-
rência. 
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ANEXO II 

PASSOS BÁSICOS NA ANÁLISE DE PRÁTICAS RESTRITIVAS 

A. APRESENTAÇÃO 

O principal pressuposto, a ser verificado preliminarmente pela aná-
lise, é que condutas prejudiciais à concorrência, e não apenas a 
concorrente(s), requerem substancial poder de mercado no mercado re-
levante por parte de quem as pratica. Isto por sua vez implica posição 
dominante, presumida com participação igual ou superior a 20% do 
mercado relevante (Art. 20 § 3° da Lei 8.884/94). 

Aplicando-se o princípio da razoabilidade, esta é uma condição 
necessária, mas não suficiente para considerar uma conduta prejudicial 
à concorrência. Para tanto é preciso avaliar seus efeitos anticompetitivos 
e ainda ponderá-los vis-à-vis seus possíveis benefícios ("eficiências") com-
pensatórios. 

Os passos básicos dessa análise são: 

1. Caracterização da conduta 

1.1. Identificação da natureza da conduta e definição de seu enquadramento 
legal 

1.2. Verificação da existência de evidências suficientes da conduta nos 
autos. 

2. Análise das condições estruturais e/ou institucionais 

2.1. Delimitação do(s) mercado(s) relevante(s). 

2.2. Estimativa das participações da(s) empresa(s) acusada(s) no(s) 
mercado(s) relevante(s). 

2.3. Análise das condições concorrenciais, efetivas e potenciais (barrei-
ras à entrada), no(s) mercado(s) relevante(s) (incluindo condições 
institucionais). 
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3. Análise da conduta específica 

3.1. Avaliação dos danos anticoncorrenciais da conduta sobre este(s) (ou 
outros) mercado(s).3.2. Exame de possíveis ganhos de eficiência 
econômica e outros benefícios gerados pela conduta. 

3.3. Avaliação final (poderação) dos efeitos anticompetitivos e das efici-
ências econômicas da conduta. 

De acordo com o princípio da razoabilidade, deverão ser conde-
nadas as condutas cujos efeitos anticompetitivos não sejam suficiente-
mente contrabalançados por possíveis beneficios/eficiências compensa-
tórios 

B. DETALHAMENTO 

1. Caracterização da conduta 

1.1. Identificação da natureza da conduta e definição de seu 
enquadramento legal 

O passo inicial da análise de uma prática de mercado é a caracte-
rização de sua natureza anticoncorrencial, identificando-se claramente a 
autoria da conduta, os produtos e mercados envolvidos (p. ex., se hori-
zontal ou vertical, e de que tipo), sua racionalidade do ponto de vista de 
quem a pratica e uma análise preliminar de seus efeitos prováveis sobre 
o(s) mercado(s), seguida de uma primeira proposta de enquadramento 
legal. 

1.2. Verificação da existência de evidências suficientes da conduta 
nos autos 

A adequada instrução do processo supõe que os autos reúnam 
evidências suficientes da prática em questão, que não precisam restringir-
se à prova documental, e que podem variar de acordo com o tipo de 
prática. 

2. Análise das condições estruturais e/ou institucionais 

2.1. Delimitação do(s) mercado(s) relevante(s) 

2.1.1. Determinação dos produtos suficientemente bons substitu-
tos do ponto de vista da demanda para comporem o(s) mercado(s) 
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relevante(s) na dimensão produto. 

2.1.2. Determinação da dimensão geográfica do(s) mercado(s) 
relevante(s) já definido(s) em termos de produto. 

Para a delimitação de cada mercado relevante nas dimensões pro-
duto e geográfica devem ser levadas em consideração basicamente as 
seguintes informações: 
• as características físicas dos produtos; 
a evolução dos preços relativos e das quantidades vendidas; 

• os custos de consumir produtos substitutos provenientes da mesma ou 
de outras áreas; 
• o tempo necessário para promover a eventual substituição; e 
• evidências de que os consumidores desviaram sua demanda ou levaram 
em conta a possibilidade de desviá-la em função de mudança nos preços 
relativos ou em outras variáveis competitivas. 

2.2. Estimativa das participações da(s) empresa(s) acusada(s) no(s) 
merc.  ado(s)relevante(s). 

2.2.1. Determinação das firmas participantes do(s) mercado(s) 
relevante(s), inclusive as encantes não comprometidas (isto é, que não 
têm custos significativos de entrada e saída), levando-se em consideração 
a elasticidade da oferta. 

2.2.2. Cálculo dos market shares dos participantes no(s) 
mercado(s) relevante(s), particularmente da(s) empresa(s) acusada(s) da 
prática. 

2.3. Análise das condições concorrenciais, efetivas e potenciais (bar-
reiras à entrada), no(s) mercado(s) relevante(s) (incluindo condições 
institucionais). 

2.3.1. Cálculo do grau de concentração do(s) mercado(s) 
relevante(s), utilizando-se o HHI ou semelhante. 

2.3.2. Análise dos padrões de concorrência no(s) mercado(s) 
relevante(s), verificando-se se a prática alvo da acusação é comum a to-
dos os seus participantes, e por que motivo. 

2.3.3. Aferição do grau de rivalidade (concorrencial, estratégica 
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e tecnológica) entre os participantes no(s) mercado(s) relevante(s). 

2.3.4. Avaliação das barreiras à entrada em suas dimensões bási-
cas: vantagens de custo; diferenciação de produto, presença significativa 
de economias de escala, magnitude dos investimentos iniciais, presença 
de custos irrecuperáveis e barreiras institucionais. 

2.3.5. Exame do grau de exposição do(s) mercado(s) relevante(s) 
à concorrência por importações. 

3. Análise da conduta específica 

3.1. Avaliação dos danos anticoncorrenciais da conduta sobre este(s) 
(ou outros) mercado(s). 

Os prejuízos à concorrência resultantes de práticas restritivas, como 
visto no Anexo!, variam principalmente em função de as práticas em 
questão serem caracterizarias como horizontais ou verticais. 

3.1.1 No caso das práticas horizontais, o principal efeito 
anticoncorrencial é ode reduzir ou eliminar a concorrência no mercado 
relevante, seja a curto prazo (cartéis e outros acordos entre empresas, 
tabelamentos de associações de profissionais), seja a médio ou longo pra-
zos (preços predatórios). 

3.1.2 No caso das práticas verticais, os principais efeitos 
anticoncorrenciais são: a facilitação da implementação de práticas con-
certadas (cartéis, etc.), ou o reforço unilateral de poder de mercado de 
uma empresa dominante, no mercado relevante "de origem" (comum a 
todas as práticas); o "fechamento" do mercado relevante "alvo" da práti-
ca para concorrentes efetivos ou potenciais (aumento das barreiras à en-
trada), inclusive por aumento de custos de rivais; a exploração monopolista 
dos usuários de serviços pós-venda; e a atenuação da concorrência entre 
ou intra-marcas. 

Na investigação dos possíveis efeitos anticompetitivos das práti-
cas verticais, as seguintes informações básicas deverão ser levadas em 
consideração: 

• a proporção do(s) mercado(s) relevante(s) alvo(s) atingida pelas condu-
tas verticais investigadas; 
• a duração das práticas restritivas; 
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• a magnitude das barreiras à entrada no(s) mercado(s) envolvido(s) na 
prática restritiva; 
• o grau de concorrência inter-marcas; 
• o grau de substituibilidade entre as marcas concorrentes; 
• os diferenciais de preços dos produtos equivalentes de marcas distintas; 
• as condutas prévias das empresas atuantes no(s) mercado(s) relevante(s) 
em termos de comportamentos coordenados; e 
• os níveis de consumo vigentes antes e depois da prática vertical. 

Os principais efeitos anticompetitivos de cada tipo de prática, ho-
rizontal e vertical, assim como os respectivos procedimentos de análise 
recomendados, encontram-se indicados resumidamente nos Quadros 
listados abaixo. 

3.2. Exame de possíveis eficiências econômicas geradas pela condu-
ta. 

Como indicado no Anexo!, a aplicação da regra da razoabilidade 
requer para todas as práticas anticompetitivas a identificação e avaliação 
de possíveis benefícios ou aumentos de eficiência a elas associados. 

3.2.1. No caso das práticas horizontais, eventuais benefícios po-
dem estar relacionados apenas à realização de investimentos que incor-
porem - ou à interação entre ativos complementares já existentes, que 
proporcionem - maior eficiência produtiva ou tecnológica, em determina-
dos acordos entre empresas; ou o suporte à qualidade dos serviços pres-
tados, em certos casos de preços tabelados por associações de profissi-
onais. 

3.2.2. No caso das práticas verticais, os principais dentre os 
possíveis benefícios/eficiências a elas associados consistem na redução 
de custos de transação, expressa na detenção de comportamentos opor-
tunistas ("free riders") de modo a preservar/incentivar a qualidade dos 
serviços nos mercados "alvo" (distribuição, pós-venda, etc.) e proteger a 
reputação e os investimentos em ativos específicos de empresas no mer-
cado "de origem". Em certos casos podem ainda estimular a consecução 
de economias de escala e de escopo no mercado "alvo", ou ainda prote-
ger o desenvolvimento tecnológico no mercado "de origem". No caso 
especifico da fixação de preços máximos de revenda, é preciso conside-
rar a hipótese de que ela permita eliminar a possibilidade de exercício de 
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poder de mercado por parte dos distribuidores. 

Na avaliação dos possíveis benefícios (eficiências) econômicos 
das práticas restritivas verticais deve-se investigar se as relações contratuais 
entre as empresas em questão, na ausência da prática sob análise, são 
vulneráveis a ações oportunistas de qualquer uma delas, o que exige basi-
camente infonnaçCes sobre: 
• características do produto ou serviço que está sendo transacionado, de 
maneira a estimar os custos que cada parte de um hipotético contrato 
simples de compra venda teria em monitorar o cumprimento dos termos 
contratuais pela oura parte; 
• os custos de busc a de alternativas para comprar ou vender o mesmo 
produto ou serviço, caso o hipotético contrato simples de compra e ven-
da seja desfeito. Estes custos dependem da realização de investimentos 
em ativos específcos por uma ou ambas as partes, ou seja, ativos 
especializados que perdem valor quando utilizados em transações com 
outros agentes. A especificidade dos ativos pode decorrer de: (i) localiza-
ção geográfica, (ü) características físicas de equipamentos, (üi) capacitações 
tecnológicas especi 1izadas, (iv) capacidade produtiva dimensionada para 
a demanda de um grande cliente. 

Quando as práticas envolverem relações entre produtores e dis-
tribuidores/prestaciores de serviços pós-venda (manutenção, etc), a in-
vestigação das possíveis eficiências deve-se fazer a partir de um conjunto 
de informações específico, que abrange: 
• características físicas dos produtos comercializados, especialmente as 
que levam os consumidores a depender de uma oferta complementar de 
serviços, seja para 3. escolha do produto, seja para sua correta utilização 
e/ou manutenção; 
• características dos consumidores que afetam sua dependência de tercei-
ros no que se refere aos serviços acima mencionados; 
• características dos canais de distribuição dos produtos, identificando os 
agentes que têm poder efetivo de influenciar as decisões do consumidor; 
• identificação e avaliação dos investimentos efetuados pelos produtores 
em ativos fixos utilizados pelos distribuidores/prestadores de serviços pós-
venda, estimando a possibilidade de que sejam utilizados por estes últi-
mos para alavancar vendas de produtos de produtores concorrentes; 
• identificação e avaliação dos investimentos efetuados pelos produtores 
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no treinamento de distribuidores/prestadores de serviços pós-venda, es-
timando a complexidade das capacitações envolvidas e a possibilidade 
de estes últimos utilizarem os conhecimentos obtidos para alavancar ven-
das de produtos de produtores concorrentes; 
• identificação e avaliação dos investimentos efetuados pelos produtores 
em propaganda e marketing que levam os consumidores a procurar seus 
distribuidores mas permitem a estes desviá-los para a aquisição de pro-
dutos de produtores concorrentes que oferecem uma maior margem na 
comercialização; 
• estimativa de variáveis que podem afetar os custos que o produtor in-
corre no monitoramento do desempenho dos distribuidores e prestadores 
de serviços pós-venda, tais como o número e a distribuição geográfica 
dos distribuidores, prestadores de serviços e clientes; 
• identificar a possibilidade, avaliando-a se possível, de o produtor re-
compensar individualmente os distribuidores em função do esforço de 
venda realizado. 

Os possíveis benefícios ou eficiências de cada tipo de prática, 
horizontal e vertical, assim como os respectivos procedimentos de análise 
recomendados, encontram-se indicados resumidamente nos Quadros 
listados abaixo. 

3.3. Avaliação final (ponderação) dos efeitos anticompetiti vos e das 
eficiências econômicas da conduta. 

Como indicado anteriormente, a análise da conduta específica, 
baseada no princípio da razoabilidade, conclui-se com a ponderação en-
tre os efeitos anticompetitivos e os possíveis benefícios ou eficiências iden-
tificados e avaliados nos passos anteriores, com o objetivo de verificar se 
estes últimos são suficientes para compensar aqueles, permitindo consi-
derar lícita a conduta em questão. Dada a dificuldade de mensuração 
desses efeitos, seja porque muitos deles são apenas potenciais, seja pelos 
problemas intrínsecos de mensuração dos custos de transação (presentes 
nos benefícios potenciais de quase todas as práticas verticais), é inevitável 
que a análise seja em grande parte qualitativa, devendo entretanto ser 
procedida de forma minuciosa e criteriosa. 
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Os seguintes Quadros deste Anexo fornecem indicações resumi-
das para auxiliar a análise: 

Quadro 1– Principais efeitos anticompetitivos e possíveis benefícios/efi-
ciências de cada prática horizontal típica. 

Quadro 2–Principais efeitos anticompetitivos e possíveis beneficias/efi-
ciências de cada prática vertical típica. 

Quadro 3 – Cruzamento entre práticas horizontais e efeitos 
anticompetitivos. 

Quadro 4–Respectivos procedimentos de análise recomendados. 

Quadro 5— Cruzamento entre práticas horizontais e possíveis benefíci-
os/eficiências. 

Quadro 6 Respectivos procedimentos de análise recomendados. 

Quadro 7—Cruzamento entre práticas verticais e efeitos anticompetitivos. 

Quadro 8— Respectivos procedimentos de análise recomendados. 

Quadro 9 — Cruzamento entre práticas verticais e possíveis benefícios/ 
eficiências. 

Quadro 10—Respectivos procedimentos de análise recomendados 
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QUADRO 1 - Principais efeitos anticompetitivos e possíveis 
benefícios/eficiências de cada prática horizontal típica. 

Práticas antkompetitivas 
horizontais típicas 

Principais efeitos 
anticompetitivos 

Principais possíveis 
beneficies/eficiências 

Formação de cartéis 
Redução ou eliminação 
da concorrência Não há em princípio 

Outros acordos entre empresas Redução ou eliminação 
da concorrência 

Investirrentos em 
tecnologia, P&D, etc. ou . 
ativos complementares 
acarretando aumento de 
eficiência 

Associações de profissionais Redão ou eliminação uç 
da concorrência 

Incentivo à manutenção 
da qualidade dos 
serviços 

Preços predatórios 
Redução ou eliminação 
da conconêncát, a 
média ou longo prazos 

Não há em princípio 
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QUADRO 2- Principais efeitos anticompetitivos e possíveis 
benefícios/eficiências de cada prática vertical típica. 

Práticas 
anticompedtivas 
verdeais típicas 

Principais efeitos anticompetitivos 
Principais possíveis 

benefleios/eficiências 

Fixação de 
preços de 
revenda 

Facilitação da inpknentação de condutas 
concertadas (cartel) ou reforço unilateral de 
poder de meado no mercado "de origem; 
exploração monopolista de usuários de serviços 
pós-venda; atenuação da concorrência ira- 
marcas; ekvação das margens de hicro no 
mercado "alvo" (distnbuição) 

Estriado à prestação de serviços 
pré- e pós-venda; prevenir 
condutas oportunistas para 
proteger ativos e preservar 
qualidade dos serviços 

Acordos de 
exclusividade 

Facilitação da inplenentação de condutas 
concertadas (cartel) ou reforço unilateral de 
poder de mercado no arreado "de origem"; 
"fechamento" do mercado para concorrentes 
e  fetivos ou potenciais (barreiras à entrada), com 
ou sem aumento de custos de rivais; atenuação 
da conconência entre marcas 

Estrilado à prestação de serviços 
pré- e pós-venda; prevenir 
condutas oportunistas para 
proteger ativos e preservar 
qualidade dos serviços 

Restrições 
tereitorials e de 
base de clientes 

Facilitação da implementação de condutas 
concertadas (cartel) ou reforço unilateral de 
poder de mercado no mercado "de origem"; 
exploração monopolista de usuários de serviços 
pós-venda; atenuação da concorrência intra- 
marcas; ekvação das margens de lucro no 
mercado "alvo" (distribuição) 

Estilado à prestação de serviços 
pré- e pós-venda; prevenir 
condutas oportunistas para 
proteger ativos e preservar 
qualidade dos serviços; 
economias de escala no mercado 
"alvo" (distribuição) 

Recusa de 
negociação 

Facilitação da iniplerontação de condutas 
concertadas (cartel) ou reforço unilateral de  
poder de mercado no mercado "de origem"; 
exploração monopolista de usuários de serviços 
pós-venda; "fechanento" do tintado para 
concorrentes efetivos ou potenciais (barreiras à 
entrada), com ou sem aunento de custos de 
rivais; atenuação da concorrência entre marcas 

Estrnailo à prestação de serviços 

Pre" e Pés-wniin; Prevenir  
condutas oportunistas para 
proteger ativos e preservar 
qualidade dos serviços; 
econoioias de escala no irercado 
"alvo" (distribuição) 

Venda casada 

Facilitação da impkrrentação de condutas 
concertadas (cartel) ou reforço unilateral de 
poder de meado no mercado "de origem"; 
exploração monopolista de usuários de serviços 
pós-venda; "fecharonto" do meado para 
CODC0fientes efetivos ou potenciais (barreiras à 
entrada); atenuação da concorrendo entre  
marcas 

Economias de escopo; facilitar 
desenvolvimento tecnológico; 
redução de custos e de gestão 
de estoques e contratuais; 

garantia de qualidade dos 
produtos/serviços 
complenentares 
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QUADRO 3 — CRUZAMENTO ENTRE PRÁTICAS HORIZONTAIS 
E EFEITOS ANTICOMPETITTVOS 

possíveis efeitos 
anticompetitivos 

Formação 
de cartéis 

Outros acordos 
entre empresas 

Associações de 
profissionais 

Precos 
predatórios 

Reduçãoou 
eliminação da 
concorrência a 
curto prazo 

x X x 

Reduçãoou 
eliminação da 
concorrência a 
médio ou longo 
prazos 

x 

QUADRO 4 — PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE RECOMENDADOS PARA 
EFEITOS ANTICOMPETTTIVOS DE PRÁTICAS HORIZONTAIS 

Procedinentos para análise dos efeitos 
anticompetitivos 

Formação 
de cartéis 

Outros 
acordos 

entre 
empresas 

Associações 
de 

profissionais 

Precos 
predatórios 
` 

Avaliação do poder de mercado conjunto das empresas 
que implenemam a prática (inarket share no marcado 
relevante) 

X X X X 

Avaliação das condições de entrada (inclusive 
institucionais) e demais condições competitivas no 
rimado relevante 

X X X X 

Análise de condições estruturais que facilitam a 
cartelização ou cokeão em preços (aias concentração 
das vendas, economias de escala e barreiras à entrada; 
ausência de custos irrecuperáveis; homogeneidade de 
produtos, tecnobgia e custos; estabilidade da demanda) 

X X 

Análise de evidências de cartelização ou 
conpodarrento colusivo em preços (estabilidade de 
market shares, rigidez de preços relativos, práticas de 
corrercialização unifomes que limitam a coordenação 
e a remnitoração de condutas em preços, tais comm 
ktegração vertical na distnbuição, fixação de preços de 
revenda e outros trabelamentos, condições 
padronizadas de venda, etc.) 

x  
X X 

Estimativa dos efeitos da prática sobre o mercado 
rekvane, considerando particularmente o market share 
das empresas envolvidas 

X X X X 

Estimativa de custos nálios e comparação com preços 
médios praticados em período de tempo prolongado; 
avaliação de provável estnnura de mercado resultante 
da eliminação de concorrentes para testar consistência 
de conduta predatória 

X 
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QUADRO 5 —CRUZAMENTO ENTRE PRÁTICAS HORIZONTAIS 
E POSSÍVEIS BENEFÍCIOS/EFICIÊNCIAS 

Principais possíveis 
benefícios ou eficiências 

- 

Formação 
de. cartéis 

Ouros 
acordos 

entre 
empresas 

Associações 
de 

pmMomis 

Preços 
predatórios 

Investimentos em 
tecnologia, P&D, etc. ou 
ativos complementares 
acarretando aumento de 
efrència 

X 

Incentivo à manutenção da 
qualidade dos serviços 

- 

X 

QUADRO 6 –PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE RECOMENDADOS 
PARA POSSÍVEIS BENEFÍCIOS/EFICIÊNCIAS DE PRÁTICAS HORIZONTAIS 

Procedinrntos para análise dos 
possíveis beneficios ou eficiências 

Formação 
de cartéis 

Outros 
acordos 

entre 
empresas 

Associações 
de 

profissionais 

Precos 
predatórios 

Verificar a existência de ativos 
compkiirntares e/ou investimentos 
emtecnologia, P&D, etc. associados 
ao acordo, capazes de acarretar 
aumento de eficència produtiva ou 
desenvolvimento tecnokágico 

X 

Verficar a existência e extensão de 
eventuais incentivos que impeçam ou 
dificultem a deterioração da 
qualidade dos serviços prestados 
pelos profissionais 

X 
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QUADRO 7 — CRUZAMENTO ENTRE PRÁTICAS VERTICAIS 
E EFEITOS ANTICONIPETITIVOS 

Possíveis efeitos 
anticompetáivos 

Fixação de 
re pços de 
revenda 

Restrições 
territoriais 

ou de bases 
de clientes 

Acordos de 
exclusividade 

Recusa de 
negociação 

Vendas 
casadas 

Limitações à livre 
concorrência por facilitar 
implementação de 

condutas concertadas 

(cartel, cohisão em preços) 
ou reforço unilateral de 
poder de. mercado no 
mercado "de origem" 

X X X X X 

avação das margens de 
lucro na distnbuição 

X X 

Atenuaçãoda 
concorrência entre marcas 
(avaliar substituibilidade 
entre produtos, dada pelas 
elasticidades cruzadas da 
demanda: quanto maiores, 
menor o efeito potencial 
anticompetitivo) 

X X X 

Atenuaçãoda 
concorrência intra- marcas 

X X 

Fechamento do mercado 
("de origem" ou o mercado 
"alvo') para competidores 
existentes ou potenciais 

X X 

Exploração monopolista 
dos usuários em serviços 
pós- venda 

X X X X 

Disfarce de práticas 
predatórias 

X 

Burla de mecanisinos de 

igulação 
X 

Aktvancagem de poder de 
mercado 

X 
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QUADRO 8 —PROCEDIMENTOS DE AN ALISE RECOMENDADOS 
PARA EFEITOS ANTICOMPETITIVOS DE PRÁTICAS VERTICAIS 

Procedimentos para análise dos efeitos 
anticompettivos 

— 
Fixação 

de preços 
de 

revenda 

Restrições 
territoritis ou 
de bases de 

clientes 

Acordos 
de 

eXCini-- 
vidade 

Recusa 
de 

neguei- 
ação 

Ven-
das 

casa-
das 

Avaliação do poder de mercado da(s) 
empresa(s) que implementa(m) a prática 
Minket shares nos mercados relevartes "de 
orip,erri' e 'Wvo") 

x 

- 

X 

_ 

X X X 

Avaliação das condões de ertrada e demais 
condições competitivas nos mercados 
rekvantes "de origem" e "aho" 

X X 

_ 

X X X 

Análise de condições estruturais que tiritam 
acartelzação/colusão em preços, ou reforço 
de poder de mercado (alas concentração das 
vendas, eCODDMilS de escala e barreias à 
entrada; ausência de custos ¡recuperáveis; 
tomogeneidade de produtos e custos, no caso 
de cartel) 

X X 

— 

X X X 

Análise de evidências de cartetização ou 
comportamento colusivo em preços nos 
mercados envolvidos (establidade de multa 
shates, rigidez de preços relativos, prátras de 
corrercãoção pa.droniradas qtr incham a 
coordenação e a montoraçã.o de condutas em 

PINOS,  et) 

X X X X X 

Avaliação dos efeitos sobre a corrorrência 
atm ou irtia- ¡nucas 

X X X X X 

Estánativa da extensão do "fechamento" 
(multei share remiam) do mercado "alvo" 
ou das barreias a liavas erradas, riclusive 
por meia de aunnto de custas dos rivais 

X X X 

Avaliação dos custos de midança, elos de 
lock ia" e outros fatores que afetam a 
exploração monopolista de serviços pós-
senda 

x X X X 

Avaliação de diferenças de poder de mercado 
(market dizes, etc.) nos produtos envolvidos 

X 
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QUADRO 9 — CRUZAMENTO ENTRE PRÁTICAS VERTICAIS E 
POSSÍVEIS BENEFÍCIOS/EFICIÊNCIAS 

Possíveis benefícios 
ou eficUcias 

Fixação de 
preços de 
revenda 

Restrições 
. 	. terreonais ou de 
bases de 
clientes 

Acordos de 
exclusividade 

Recusa de 
negociação 

Vendas 
casadas 

Econ3nias de escab no 
ramado 

X X 

Economias de escopo 
, 

X 

Desenvolvimento 
tecnohgto 

, 
X 

Proteção de ativos 
contra condutas 
oportunistas 

X X X 

Estímub à prestação de 
bons serviços pré e pós- 
venda 

X X X X 

Eliminação de 
oporunidades de que o 
distribuidor substitua o 
produto do fabricante 
por produtos similares 
de cpxifedade inferior 

X 

Reduções de custos 
relacionadasà 
paetuação de contratos, 
logística e gestão de 
estoques 

X 

Preservação da 
reputação do faintante 
contra os efeitos da 
pomercialização de 
produtôs 
(complementares de 
qualidade inkior 

— 

X 

Detenção de ações 
oportunistas de modo a 
Preservar a quahdade 
dos seritos, ao ateimar 
a concontncia inca-
rnares 

X X 
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QUADRO 10 —PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE RECOMENDADOS PARA POSSÍ-
VEIS BENEFÍCIOS/EFICIÊNCIAS DE PRÁTICAS VERTICAIS 

Procedimentos para 
análise dos possíveis 
beneficioskficiências 

Fixação de 
preços de 
revenda 

• 
Restrições 

Territoriais ou 
de bases de 

cientes 

Acordos de 
exclusividade 

Recusa de 
negociação 

Vendas 
casadas 

Avalação da importância 
de economias de escala 
no nrrr-ado "alvo" 

X X X 

Avaliaçãoda 
importância de 
econoriàs de escopo e 
de sinergiasno 
desenvolvimento 
tecnológico entre os 
produtos envolvidos 

• 

X 

, 
Avaliação da magnitude 
dosincentivosà 
prestação de mais e/ou 
melares sezvtos pré- e 
pós-Nenda 

X X X X 

Avalação da existêncilt e 
extensão da economia de 
custos de transação nas 
relações contratuais 
ladeais (decorrentes de 
limitações e custos dos 
agentes para o acesso e 
processamento de 
informações), em 
particular na contenção 
de condutas oportunistas 
que possam inviabilizar 
investimentos, 
desvalorizar ativos 
específicos e/ou 
decifrar a quaidade dos 
produtos/serviços 
oferecidos no mercado 
abo". ri:lenir-ar e avaliar 

tais inestinentos e ativos, 
eograudesua 
especificidade (ativos 
fixos, propaganda e 
matketng, treinamento) 

X X X X X 
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ANEXO III 
Correspondência de práticas típicas da literatura de defesa da con-
corrência com as previstas no Art. 21 da Lei nQ 8.884/94 

Práticas 
aniconffledivas 4aicas 

Correspondentes tipificadas na Lei 8.884/94 art. 
21 

H
O

R
I Z

O
N

T
A

IS
 

Formação de caréis t 
(fornias de 
coordenação entre 
concorrentes 
do Immo mercado); 
associações de 
profssionais 

Fixar (ou praticar), em acordo com concorrentes, 
preços ou condições de venda 

I 

Adotar conduta conercial uniforme entre 
concorrentes II 

Combinar preços ou vantagens em licitações VIII 

Dividir mercados p/ venda de produtos ou sersxos. 
ou de ásumos 

III 

Outros acordos 
entre empresas 

Regular arreados, estabekcendo acordos para: 
*Limitar/controlar P&D; 
*Para 'irritar ou controlar a produção; 
*Para dikultar investimentos na produção ou na 
distribuição 

X 

Preços predatórios 

,.. 

Vender mercadoria abaixo do preço de custo XVIII 

brportar bens abaixo do custo no país de origem XIX 

i 	
V

E
R

T
IC

A
IS

 

Fixação de preços 
de revenda; 
Restrições tenitoriais 
e de base de clientes 

Impor condições de conercialização relativas aos 
negócios de distribuidores com terceiros 

XE 

Acordos de 
exclusividade 

- 

Impor condições de cornerciaksação relativas aos 
negócios de distribuidores com terceiros 

XI 

Exigir ou conceder exclusividade p/ publicidade tios 
meios de comunicação de massa; 

VII 

Discriminação de 
preços 

Discriminar adquirentes ou fornecedores por meio de 
fixação diferenciada de preços ou outras condições 
de venda 

XII 

Recusa de venda 

Recusar venda dentro das condições normais aos 
usos e costumes cornercià 

XIII 

Dificultarlronlier relações comerciais de prazo 
indeteminado, porque a outra parte recusou-se a se 
submeter a cláusulas anticoncorrenciais 

MV 

Venda casada Subordinar a venda de um bem à aquisição de ouro XXIII 
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Akerações artificiais de preços 

Provocar a oscilação de preços de terceiros por 
freios enganosos 

DC 

Impor preços excessivos ou aumentá-los sem justa 
causa XXIV 

Práticas tendentes a restringir a oferta 

Destruirfinunlizar insumos ou produtos acabados, ou 
equipamentos de produção, distribuição ou transporte 

xv  

Abandonar ou destruir lavouras XVII 

Interrofferkedruk produção em grande escala, 
injustificadamente 

XX 

Cessar atividades, total ou parcialmente, sem justa 
causa 

XXI 

Reter bens de produção ou de consumo XXII 

Obs: as condutas previstas nos incisos IV, V e VI do art. 21: 
* criar dificuldades a constituição/ funcionamento/ desenvolvi- 
mento de concorrentes, fornecedores, compradores ou 
financiadores; 
* limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
* impedir acesso de concorrentes a fontes de insumos; equipa-
mentos; canais de distribuição, 

não constituem propriamente práticas especificas, mas efeitos que podem 
ser provocados por vários tipos de práticas tipicamente anticompetitivas. 
Por exemplo: uma discriminação de preços pode criar dificuldades ao 
funcionamento de concorrentes; um acordo de exclusividade pode impe-
dir o acesso de novas empresas ao mercado; etc. 
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